
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE CURSO DE ESCUTA ESPECIALIZADA PARA 

A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO – SC 

 

Descritivo Alunos Carga Horária  Valor Total 

Curso de Escuta Especializada 10 12 horas R$ 4.800,00 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA  

Contratar um curso de escuta especializada para o cuidado com crianças e adolescentes 

é fundamental por diversas razões, especialmente no contexto de proteção de menores e no 

tratamento de casos de violência e abuso. Aqui estão algumas justificativas detalhadas para a 

importância dessa formação: 

Crianças e adolescentes que já passaram por situações traumáticas, como abuso ou 

violência, são extremamente vulneráveis. A formação em escuta especializada ensina técnicas 

para colher depoimentos de maneira sensível, evitando que eles revivam o trauma durante o 

processo de relato. 

Profissionais bem treinados estão melhor preparados para lidar com as complexidades e 

particularidades envolvidas na comunicação com menores. Isso inclui entender sinais não-

verbais, abordar questões delicadas de maneira apropriada e saber quando e como fazer 

perguntas. 

Um curso de escuta especializada ensina a criar um ambiente seguro e acolhedor para 

as crianças e adolescentes. Isso é crucial para que eles se sintam confortáveis e confiantes ao 

relatar suas experiências, o que pode ser essencial para a coleta de informações precisas e úteis. 

Profissionais treinados são mais eficientes na coleta de depoimentos, utilizando técnicas 

que facilitam a expressão da criança ou adolescente. Isso resulta em informações mais completas 

e detalhadas, essenciais para investigações e processos judiciais. 

Em muitos países, existem regulamentações e leis que exigem que depoimentos de 

crianças e adolescentes sejam colhidos por profissionais capacitados para evitar danos 

psicológicos adicionais. A formação em escuta especializada garante que as práticas sigam 

essas normas legais e éticas. 



 

 

 

Cursos de escuta especializada ajudam os profissionais a desenvolver habilidades 

interpessoais, como empatia, paciência e compreensão, que são essenciais para trabalhar 

eficazmente com crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade. 

Uma abordagem profissional e bem-informada pode fazer uma diferença significativa nos 

resultados para as crianças e adolescentes. Isso inclui desde a melhoria no apoio emocional até 

a facilitação de intervenções adequadas e eficazes por parte das autoridades competentes. 

A escuta especializada não se limita à coleta de informações; também envolve oferecer 

suporte psicológico e emocional às vítimas. Profissionais capacitados estão melhor equipados 

para identificar e responder às necessidades emocionais das crianças e adolescentes durante e 

após o depoimento. 

Garantir que os direitos das crianças e adolescentes sejam protegidos durante o processo 

de coleta de depoimentos é crucial. A formação em escuta especializada prepara os profissionais 

para respeitar e proteger esses direitos, proporcionando uma abordagem justa e humana. 

Depoimentos bem colhidos podem ser decisivos em investigações e processos judiciais, 

ajudando a garantir que os responsáveis por abusos ou violência sejam identificados e 

responsabilizados. Profissionais bem treinados contribuem diretamente para a efetivação da 

justiça. 

Investir em cursos de escuta especializada é, portanto, um passo essencial para qualquer 

organização ou profissional envolvido no cuidado e proteção de crianças e adolescentes, 

garantindo um tratamento justo, sensível e eficaz às vítimas de violência e abuso. 

Desta forma, requer a contratação com base no Art. 74, inciso II, que assim dispõe: Art. 

74. “ É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

3 – DA CONTRATADA 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO FORMAÇÃO ASSESSORIA E 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - COOPERAÇÃO 

CNPJ: 43.615.452/0001-90 

Endereço: Rua Alberto Santos Dumont, n. 756, E, São Cristóvão, Chapecó - SC 

Telefone: (49) 98855-7566 

Email: cooperativacooperacao@gmail.com 

Responsável: Elcio Cecchetti 

 

4 – DO VALOR  



 

 

 

O valor total da contratação é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), os quais 

serão pagos em parcela única. 

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Inexigibilidade de Licitação atendendo aos pressupostos da Lei Federal 14.133/21, 

conforme Art. 74, nos termos do Inciso III “contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização [...]   alínea “f” treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 A empresa enquadra-se nos moldes do inciso acima, conforme declaração, sendo esta a 

única a prestar o serviço desejado. Procede-se assim com a presente inexigibilidade. 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 – PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2007 – FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Função:8 – Assistência Social 
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e Adolescente  
Programa: 6 – Assistência A Criança E Adolescentes 
Ação: 2.27 – MANUTENÇÃO DO FUNDO INFÂNCIA ADOLESCÊNCIA 
Despesa 334  3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
7 – DA PUBLICIDADE 

 Conforme prevê a Lei 14.133/21, será publicado o Aviso de Inexigibilidade de Licitação no 

formato de extrato no Diário oficial dos Municípios - DOM e Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. Sendo assim efetiva-se a presente Inexigibilidade. 

 

Pinheiro Preto, 20 de junho de 2024. 
 

  

 

_____________________________________ 

Ivanete Simionato Bado 

Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social 


